
PARECER Nº     , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 97, 
de 2009 (Projeto de Lei nº 207, de 2007, na origem), do 
Deputado Clodovil Hernandes, que dá nova redação ao 
caput art. 2º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 
1999, obrigando o estabelecimento de ensino a 
divulgar a lista de material escolar 45 (quarenta e 
cinco) dias antes da data final para matrícula. 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 97, de 2009 
(Projeto de Lei nº 207, de 2007, na origem), de autoria do Deputado Clodovil 
Hernandes, que altera a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe 
sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras providências.  

O art. 1º da proposição modifica a redação do caput do art. 2º da 
mencionada Lei para fixar que o estabelecimento de ensino deverá divulgar, 
até quarenta e cinco dias antes da data final para a matrícula, conforme os 
respectivos calendário e cronograma, a lista de material escolar – além do 
texto da proposta de contrato, do valor da anuidade e do número de vagas por 
sala, condições hoje já exigidas. 

O art. 2º do PLC nº 97, de 2009, traz a sua cláusula de vigência, 
que iniciará na data da publicação da lei que decorrer da aprovação do 
projeto. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída à 
Comissão de Defesa do Consumidor (CDC), à Comissão de Educação e 
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Cultura (CEC) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 
Na CDC e na CEC, a proposição foi aprovada por unanimidade. O parecer da 
CCJC, também aprovado por unanimidade, concluiu pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa. Como, após a apreciação conclusiva da 
matéria, não houve interposição de recurso, foi dispensada a competência do 
Plenário daquela Casa para sua discussão e votação. 

Com fundamento no art. 65, caput, da Constituição Federal (CF), 
a matéria foi remetida a esta Casa, para revisão, e distribuída à Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE), onde já recebeu parecer favorável, e à 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle (CMA), para decisão terminativa. 

Todavia, o Senador Romero Jucá apresentou o Requerimento nº 
1.633, de 2009, para que a matéria fosse também analisada por esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), tendo sido tal requerimento 
aprovado.  

Por fim, cabe ainda consignar que não foram apresentadas 
emendas à proposição ora relatada. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da presente iniciativa. 

Quanto à constitucionalidade da matéria, cumpre anotar que há 
diversos dispositivos na Lei Maior que embasam o projeto de lei sob análise. 

Com efeito, a título de ilustração, registramos que o Estatuto 
Magno determina a competência da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
para legislar concorrentemente sobre educação (art. 24, IX). Já o art. 5º, inciso 
XXXII, da Lei Maior, preceitua que o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor. E a matéria que conforma o objeto do PLC nº 97, de 
2009, diz respeito – a um só tempo – a educação e a defesa do consumidor. 
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Ademais, parece-nos de relevante interesse social, inclusive para 
a efetivação dos objetivos do processo educativo (v.g. art. 205 da Constituição 
Federal), proporcionar o conhecimento da lista de material escolar com a 
antecipação que permita que sua aquisição seja efetuada em tempo hábil, de 
modo que os estudantes possam estar na posse do respectivo material, quando 
do início do ano letivo.  

Ainda com relação à constitucionalidade da proposição sob 
exame, devemos ponderar que o art. 48 da Lei Maior prevê que ao Congresso 
Nacional compete legislar sobre todas as matérias da competência da União e 
o art. 61, também do Estatuto Magno, dispõe que a iniciativa das leis cabe a 
qualquer deputado ou senador, entre outros, exceto quando a matéria implicar 
reserva de iniciativa para outro proponente ou Poder, que não é o caso do 
projeto em exame. 

Portanto, no que se refere à constitucionalidade do PLC nº 97, de 
2009, a nosso ver nada obsta a sua livre tramitação. No que diz respeito à 
juridicidade e à regimentalidade, igualmente não enxergamos óbices que 
impeçam o seguimento da proposição. 

No mérito, somos favoráveis, uma vez que há manifesto 
benefício para o consumidor e o ônus imposto ao fornecedor é inexpressivo. 

Apenas estamos apresentando duas emendas de redação com o 
objetivo de aperfeiçoar a proposição. A primeira altera a ementa, para torná-la 
mais clara e precisa. E a segunda corrige pequeno erro de concordância 
nominal contido no novo texto que está sendo proposto para o art. 2º da Lei nº 
9.870, de 1999. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2009, 
com as seguintes emendas de redação:  

EMENDA Nº 1  CCJ (DE REDAÇÃO) 
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2009, a 
seguinte redação: 

“Altera o caput do art. 2º da Lei nº 9.870, de 23 de 
novembro de 1999, que dispõe sobre o valor total 
das anuidades escolares e dá outras providências, 
para determinar que o estabelecimento de ensino 
divulgue a lista de material escolar até quarenta e 
cinco dias antes da data final para a matrícula.” 

EMENDA Nº 2  CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao caput do art. 2º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 
1999, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 97, de 2009, a 
seguinte redação: 

 “Art. 2º O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em 
local de fácil acesso ao público, o texto da proposta de contrato, o 
valor apurado na forma do art. 1º, o número de vagas por sala-classe 
e a lista de material escolar a ser adquirido pelo aluno, no período 
mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para matrícula, 
conforme calendário e cronograma da instituição de ensino.”  

.........................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 2013 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador ANGELA PORTELA, Relatora


